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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO  DE
COBRANÇA.  FEITO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.
PRELIMINARES. INÉPCIA  DA  INICIAL  E
CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  REJEIÇÃO.  ARCERVO
PROBATÓRIO  SUFICIENTE.  MÉRITO.
SERVIDORAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS.  PISO
SALARIAL.  MAGISTÉRIO.  INTEGRALIZAÇÃO
ANTECIPADA POSSIBILIDADE.  LEI  MUNICIPAL
Nº 60/2009. APLICAÇÃO DO ART. 3º, III,  § 1º, DA
LEI  FEDERAL  Nº  11.738/2008.  DIFERENÇAS
SALARIAIS  DEVIDAS.  PAGAMENTO  NÃO
DEMONSTRADO PELO ENTE MUNICIPAL. ÔNUS
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PROBATÓRIO  QUE  CABIA  À  EDILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DA  LEI
PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO
APELO.

- Inobstante  a  alegação  de  inépcia  da  inicial  e
carência  de  ação  por  ausência  de  documentação
indispensável  para  o  exame da  controvérsia  e  que
demonstre a existência do pleito autoral, verifica-se,
de plano, que as portarias de nomeação e as fichas
financeiras  colacionadas,  bem  como  as  legislações
editadas  acerca  da  matéria,  servem  de  arcabouço
probatório e fundamentação jurídica suficiente para
elucidar a demanda, devendo-se rejeitar as prefaciais.

- Diante da expressa possibilidade delineada no art.
3º, III, § 1º, da Lei Federal nº 11.738/2008, o Município
do Sousa antecipou a integralização da remuneração
do vencimento inicial para a carreira do magistério
municipal, por meio da edição da Lei Municipal nº
60/2009, a qual assegurou aos docentes da edilidade,
o piso salarial previsto na Lei nº 11.738/2008.

-  Do  conjunto  probatório,  verifica-se  o  não
adimplemento  do  piso  salarial  no  vencimento  das
autoras,  nos  meses  de  janeiro  a  abril  de  2011,
porquanto  o  pagamento  das  diferenças  devidas,
consoante  as  disposições  das  Leis  nº  11.738/08  e
60/2009, é medida que se impõe.
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-  Tratando-se de ação de cobrança de remuneração
intentada por servidor público, opera a inversão do
onus probandi, cabendo  à  Administração  Pública
colacionar documentos hábeis capazes de modificar
ou extinguir o direito da parte autora em receber as
quantias pleiteadas na exordial.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares  e  desprover  os
recursos.

 
Idiane  Moreno  da  Silva,  Analieri  Rodrigues

Nóbrega Estrela e Maria de Fátima Vieira dos Santos ajuizaram a presente Ação de
Cobrança, em face do  Município de Sousa,  sob a alegação de serem professoras
municipais  efetivas,  porquanto,  fazem  jus  ao  percebimento  do  piso  salarial,  no
vencimento do cargo, estabelecido pelo art. 2º, da Lei Federal nº 11.738/08 e pela Lei
Complementar Municipal  nº  60/2009,  o qual  não foi adimplido corretamente pela
edilidade, nos meses de janeiro a abril de 2011.  A parte autora carreou, ao encarte
processual, a documentação de fls. 05/22.

O  Município  de  Sousa ofertou  contestação,  fls.
28/31,  na  qual  refutou  os  termos  da  exordial,  postulando,  por  fim,  pela  total
improcedência dos pedidos.

Termo de audiência, fl. 33.
 
A Magistrada  a  quo,  ao  sentenciar  o  feito,  julgou
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procedente  a  pretensão disposta  na exordial,  fls.  34/38,  consignando os  seguintes
termos:

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 2º da
Lei  nº  11.738/2008  e  no  art.  269,  I,  do  Código  de
Processo Civil, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO
PROCEDENTE  O  PEDIDO formulado  na  inicial,
para  condenar  o  MUNICÍPIO  DE  SOUSA-PB,  a
pagar à parte promovente  as diferenças salariais no
período  de  JANEIRO  DE  2011  A ABRIL DE  2011,
valores  não alcançados pela  prescrição quinquenal,
ser apurado em liquidação de sentença. Incida, em
tais valores, a correção a que alude o art. 1º-F da Lei
9.494/97.
Condeno o réu em honorários advocatícios, que fixo
em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação a ser apurada.

Inconformado com o teor  do  édito  judicial,  o  ente
municipal manejou  APELAÇÃO, fls. 40/45, aduzindo, preliminarmente, inépcia da
inicial e carência de ação. No mérito, assevera a ausência de provas acerca do não
pagamento das verbas salariais postuladas. Ao final, pugna pela reforma da sentença
hostilizada.

Contrarrazões  ofertadas  pelas  apeladas,  fls.  50/52,
noticiando a fundamentação fática e jurídica de seu direito, constante dos autos, bem
como  argumentando  que  o  ônus  da  prova  incumbe  à  edilidade,  devendo  esta,
apresentar acervo probatório suficiente a demonstrar o adimplemento das diferenças
salariais devidas. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr. José
Raimundo de Lima, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação do
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mérito, fls. 57/59.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  cumpre  examinar  as  preliminares
aventadas pelo promovido, quais sejam, inépcia da exordial e carência de ação, as
quais  serão  apreciadas  simultaneamente,  haja  vista  possuírem  a  mesma
fundamentação.

Inobstante a edilidade alegue a inépcia da inicial e a
carência  de  ação  por  ausência  de  documentação  indispensável  para  o  exame  da
controvérsia e que demonstre a existência do pleito autoral, verifica-se, de plano, que
as portarias de nomeação e as fichas financeiras colacionadas aos autos, bem como as
legislações  editadas  acerca  da  matéria,  servem  de  arcabouço  probatório  e
fundamentação jurídica suficiente para elucidar a demanda, razão pela qual rejeito as
prefaciais arguidas pelo Município de Sousa.

Logo, rejeito as prefaciais arguidas pelo Município
de Sousa.

Como cediço, a Constituição Federal, em seu art. 212,
estabelece que os municípios deverão aplicar 25% da receita resultante de impostos,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

De outra banda o art. 60, do ADCT preceitua que os
municípios destinarão parte dos recursos oriundos do art. 212, da Magna Carta, à
manutenção e desenvolvimento da educação básica e  à remuneração condigna dos
trabalhadores da educação. Ademais, o inciso III, alínea “e”, do art. 60 vaticina que
lei  específica  irá  dispor  sobre  o  piso  salarial  nacional  para  os  profissionais  do
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magistério público da educação básica.

Nessa  senda,  visando  regulamentar  o  art.  60,  III,
alínea “e”, do ADCT, foi editada a Lei Federal nº 11.738/08, a fim de instituir o piso
salarial nacional para o magistério público da educação básica.

Dessa  forma,  percebe-se  o  esforço  do  legislador
pátrio em conceder sustentabilidade e desenvolvimento à educação pública, inclusive
com remuneração condigna aos docentes.

De  antemão,  para  melhor  elucidar  a  controvérsia
posta à desate, impende consignar os dispositivos legais a seguir, como a Lei Federal
nº 11.738/08:

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os
profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica  será  de  R$  950,00  (novecentos  e  cinqüenta
reais) mensais, para a formação em nível médio, na
modalidade  Normal,  prevista  no  art.  62  da  Lei  nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional.
§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor
abaixo  do  qual  a  União,  os  Estados,  o  Distrito
Federal  e  os  Municípios  não  poderão  fixar  o
vencimento  inicial  das  Carreiras  do  magistério
público da educação básica, para a jornada de, no
máximo, 40 (quarenta) horas semanais.
(...)
§  3º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais
jornadas  de  trabalho  serão,  no  mínimo,
proporcionais  ao valor mencionado no caput deste
artigo.
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Art.  3º  -  O  valor  de  que  trata  o  art.  2º  desta  Lei
passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2008, e
sua  integralização,  como  vencimento  inicial  das
Carreiras  dos  profissionais  da  educação  básica
pública,  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios  será  feita  de  forma  progressiva  e
proporcional, observado o seguinte:
(...)
III – a integralização do valor de que trata o art. 2º
desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei,
dar-se-á  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2010,  com  o
acréscimo da diferença remanescente.
§ 1º -  A integralização de que trata o caput deste
artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Art.  5º  -  O  piso  salarial  profissional  nacional  do
magistério  público  da  educação  básica  será
atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir
do ano de 2009.

De outra banda, a Lei Municipal Complementar nº
60/2009 dispõe em seus arts. 2º e 3º:

Art.  2º  -  Fica  assegurado  aos  Profissionais  do
Magistério Público Municipal de Educação Básica, o
Piso Salarial previsto na Lei Federal nº 11.738, de 16
de julho de 2008.

E,

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0002586-53.2012.815.0371                                                                                                                                                       



ao dia 1º de janeiro de 2009.

Nesse  contexto,  muito  embora  a  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 4167/DF estabelecesse que os efeitos oriundos da Lei Federal
nº 11.738/08, seriam modulados a partir de abril 2011, insta registrar que o Município
de Sousa antecipou a atualização do vencimento do piso para o cargo de magistério,
consoante dispõe o art. 2º, § 1º c/c art. 3º, III, § 1º, da supramencionada legislação.

Dessa  forma,  diante  da  expressa  possibilidade
delineada no art. 3º, III, § 1º, da Lei Federal nº 11.738/2008, o Município do Sousa
antecipou a integralização da remuneração do vencimento inicial para o magistério
municipal, por meio da edição da Lei Municipal nº 60/2009, fl. 22, a qual assegurou
aos docentes da edilidade, o piso salarial previsto na Lei nº 11.738/2008, a partir de
janeiro de 2009.

Partindo  das  assertivas  reportadas,  vislumbro  do
contexto  probatório  encartado  aos  autos,  precisamente  das  fichas  financeiras
acostadas,  que  o  Município  de  Sousa  não  efetuou corretamente  o  adimplemento
correto do piso salarial no vencimento das autoras, nos meses de janeiro a abril de
2011, porquanto o pagamento das diferenças devidas, consoante as disposições das
Leis nº 11.738/08 e nº 60/2009, é medida que se impõe.

      
Ademais, convém esclarecer que, demonstrado, por

meio de provas suficientes, a existência de vínculo jurídico-administrativo entre as
servidoras  e  a  Administração  Pública  Municipal,  cabe  à  Edilidade  acostar
documentos hábeis, capazes de modificar ou extinguir o direito da parte autora em
receber  as  quantias  pleiteadas  na  exordial,  posto  que  nas  ações  de  cobrança,
intentadas  por  servidor  público,  opera  a  inversão  do  onus probandi.  E,  como  se
verifica dos autos, isso não ocorreu.

Logo,  sem  maiores  delongas,  forçoso  reconhecer
serem devidas as diferenças concernentes ao piso salarial para o cargo de magistério,
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no  período  compreendido  entre  janeiro  a  abril  de  2011,  em  consonância  com  a
Legislação Municipal nº 60/2009, editada de acordo com a Lei Federal nº 11.738/08.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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